
Câmara Municipal de Ventania
ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 016/97

SÚMULA : Abertura de Crédito adicional Suplementar
com fundamento na Resolução ~ 015/97
de 26 de Fevereirode 1.997 e da Outras
Providências.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, ESTADO DO PARANÁ
APROVOU, E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE:

RESOLUÇÃO

Art.12)Cria no Orçamento da Câmara do corrente
exerclcio, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil
Reais), nas seguintes dotaç6es orçamentárias: , o. c=c..

Conta 00100
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL O~:(.C c=, : ~.-

01.01.0012.01 -MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO
3.0.0.0.00 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0.00 - PESSOAL
3.1.1.1.00 - PESSOAL CIVIL
3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas

I

RS35.000,00

Conta 0030
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
01.01.0012.01- MANUTENÇÃO DO LEGISLATIVO
3.0.0.0.00 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0.00 - PESSOAL
3.1.1.3.00 - Obrigaç6es Patronais RS15.000,00

TOTAL RS 50.000,00
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Art22) Para cobertura do crédito adicional suplementar
referido no artigo anterior, fica a reduçlo em igual importAncia na seguinte dotaçlo
orçamentária :

Conta 0020
01.01 - cÂMARA MUNICIPAL
01.01.0012.01- MANUTENCÃO DO LEGISLATIVO
3.0.0.0.00 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0.00 - PESSOAL
3.1.1.1.00 - PESSOAL CIVIL
3.1.1.1.07 - Remuneraçlo dos Vereadores RS ~.OOO,OO

" j, !I ,~ , l "
, I

TOTAL RS 5().OOO,OO

Art. 311Esta Resoluçlo entra em vigor na data de sua
publicaçlo, revogadas as disposlçOesem contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA cÂMARA
MUNICIPAL Estado do Paraná, em 14 de Abril de 1.997.

Vereador GABRIEL SIMEAo SALVEGO
Primeiro-Secretário

ereador ORLANDO PINHEIRO
Presidente

ti; iM
ereador JoAo MARIA MAlNARDES

Vice-Presidente

PUBLICADO
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